












9.1. Trata-se de uma contratação única da Superintendência Regional Sul para o caso específicos dos imóveis a serem

beneficiados. Não há outras contratações semelhantes e por esse motivo não há centralização de contratação.

9.2. Também não é possível parcelar o objeto, por tratar-se de um único serviço a ser contratado: 












